
 

Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ 

Secretaria Municipal de Governo 
 

DECRETO MUNICIPAL N.º 150/2023 

 

Dispõe sobre o Programa de 

Parcelamento Incentivado (PPI), Lei nº. 

1329/2023, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ, no uso das atribuições que 

lhe confere, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 1329/2023, que trata do 

Programa de Parcelamento incentivado (PPI); 

  CONSIDERANDO a necessidade de recuperação dos créditos;  

CONSIDERANDO a importância de oportunizar aos contribuintes nova 

chance de quitarem seus débitos com o Município, 

 DECRETA: 

 Art. 1°. Fica autorizada a adesão ao Programa de Parcelamento 

Incentivado (PPI), conforme o art.1º da Lei 1329/2023, para os contribuintes 

que quiserem quitar ou parcelar seus débitos vencidos até 31.12.2022, junto a 

Fazenda Municipal nos seguintes prazos: de 03 de julho de 2023 até o dia 03 

de agosto de 2023. 

  Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

São Tomé/RN, 28 de junho de 2023. 

 

 

Anteomar Pereira da Silva 
Prefeito do Município  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL N.º 150/2023 DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE

PARCELAMENTO INCENTIVADO (PPI), LEI Nº. 1329/2023, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ, no uso das
atribuições que lhe confere,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 1329/2023, que trata
do Programa de Parcelamento incentivado (PPI);
CONSIDERANDO a necessidade de recuperação dos
créditos;
CONSIDERANDO a importância de oportunizar aos
contribuintes nova chance de quitarem seus débitos com o
Município,
DECRETA:
Art. 1°. Fica autorizada a adesão ao Programa de Parcelamento
Incentivado (PPI), conforme o art.1º da Lei 1329/2023, para os
contribuintes que quiserem quitar ou parcelar seus débitos
vencidos até 31.12.2022, junto a Fazenda Municipal nos
seguintes prazos: de 03 de julho de 2023 até o dia 03 de agosto
de 2023.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
São Tomé/RN, 28 de junho de 2023.
 
ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA
Prefeito do Município 
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